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Programa de Manejo e Recuperação (P1) / Programa de Pesquisa Monitoramento (P5) 
Mediador: Adriana -  Relator: Juliana 

Contribuição 1:  
Incluir em parceria  UNESP e outras universidades e ONGS (todas as diretrizes). 

Contribuição 2: 
1.4 – Fomentar agroecologia no Santa Maria e outras comunidades da ZA (produção orgânica 
própria e p/ venda). 
Incluir em parceria dep. de agricultura. 

Contribuição 3: 
1.7 Parceria com as UCS do entorno. 

Contribuição 4: 
2.1 – Parceria com Ongs (ex: trata Brasil), CATI, FEHIDRO, Prefeitura. 
Incluir PSA águas naturais. 

Contribuição 5: 
2.4 – Parceria com dep. Agricultura 

Contribuição 6: 
Sugestão: unir ações 3.1 + 3.2 
Incluir parceria com ongs, DEFAV, Fiocruz. 

Contribuição 7: 
3.3. – Aumento de sinalização sobre passagem de fauna. 

Contribuição 8: 
3.4 – Fomentar capacitação das comunidades sobre criação de abelhas nativas. 
Melhorar o cadastro dos criadores de abelhas da região. 
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Contribuição 9: Pesquisa e Monitoramento 
Diretriz 1 
Já sendo executada, incluir em parceria empresas (ex: Hileia), DEFAU, Outros. 

Contribuição 10: Diretriz 2 
Incluir em todas as ações parceria com UNESP e outras universidades. 

Contribuição 11: 
2.2 – Incluir pesquisa com fauna (para além de flora). 

Contribuição 12: 
2.5 – Incluir moradores do entrono e de dentro do PELC. 

Contribuição 13: 
2.6 – Parceria: Prefeitura, Dep. Agricultura, CATI (Censo agropecuário). 

Contribuição 14: 
3.4 – Realizar em conjunto c/ comunidade (pesquisa de caráter etnoecológica). 

Contribuição 15: Manejo e recuperação 
2.1 – Completar “saneamento e abastecimento” Proposta de incluir outros meios de tratamento 
de água. 

Contribuição 16: Proposta para criação de nova ação 
Sobre saneamento, tratamento de água e de destinação/coleta de resíduos nas comunidades 
(caminhão de lixo passa de 15-15 1x no mês) Santa Maria. 
Adicionar parceria: Prefeitura. 

Contribuição 17: Pesquisa e Monitoramento 
2.2 – Necessário mais incentivo para as comunidades por PSA e outras ações de plantação de 
espécies vegetais/ produção econômica. 
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Contribuição 18: 
2.5 Monitorar o impacto como do lixo gerado por visitação pública. 

Contribuição 19: 
Incluir em parceiros de pesquisa associações 
Ex: associação da agricultura familiar Taquari, e Santa Maria. 

Contribuição 20: 
Criar protocolo de consulta (pesquisas relacionadas à comunidade). 

Contribuição 21: Ação 3.4 
Parcerias – associações, colônia e outros. 

Contribuição 22: Incluir conselho como parceiro de todas ações. 
 

Contribuição 23: 
Defeso do juçara – plantações em pequena escala nas terras da comunidade. 

Contribuição 24: Manejo e Recuperação 
Incluir na ação 2.1: SEMIL – água e vida. 

Contribuição 25: Manejo e Recuperação 
2.2 Incluir parceiros: CONDEMA, APACIP. 
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Programa de Uso Público (P2) 
Mediador: Emily -  Relator: Fabiola 

Contribuição 1: 
Zoneamento – Regramento específico para território quilombola. 

Contribuição 2: 
1.2 – Incluir escola do Santa Maria, continuando até o Mandira. 
Adicionar parceiros: Prefeitura, associações e conselho consultivo. 

Contribuição 3: 
1.3 – Incluir após Rio das Minas: (território em reconhecimento quilombola). 
Adicionar como parceiros: Organizações de assessorias (de comunidades quilombolas). 

Contribuição 4: 
1.4 – Adicionar comunidades tradicionais no texto. 
Adicionar parceiros: Conselhos consultivos, associações e organizações de assessorias. 

Contribuição 5: Diretriz 1 
Adicionar como atrativo os “pedrão” (rio da prata). 
Complementação de texto 1.3. 
Adicionar todos os parceiros já citados. 

Contribuição 6: 
2.1 – Priorizar a participação comunitária. 

Contribuição 7: Diretriz 2 
Adicionar parceiros: defesa civil, bombeiro, associações, prefeitura. 

Contribuição 8: 
3.1 – Comunidades locais e tradicionais. 
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Contribuição 9: 
3.4 – Incluir Quilombo Rio das Minas. 
3.5 – Incluir Associações. 

Contribuição 10: Diretriz 3 
Adicionar parceiros: Todos mencionados anteriormente. 

Contribuição 11: 
4.1 – Incluir comunidades tradicionais. 
4.1 – Incluir intercâmbio entre comunidades tradicionais. 

Contribuição 12: 
4.2 – Adicionar parceiro: Prefeitura. 

Contribuição 13: 
4.5 – Estimular, fomentar a viabilizar a participação de interessados nas comunidades tradicionais 
e locais nas ações de formação de monitores autônomos. 

Contribuição 14: Diretriz 4 
Incluir todos os parceiros citados anteriormente e AMOANCA. 

Contribuição 15:  
2.4 – Incluir para quem: monitores ambientais e funcionários públicos. 

Contribuição 16:  
2.6 – Captação de recurso para equipe de brigada e salvamento. 
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Contribuição 17: 
3.1 – Adicionar “pertencimento cultural”. 
 Complementar: Já existe na UC e entorno. 

Adicionar parceiro: APTUPESCA. 

Contribuição 18: 
3.2 e 3.3 – Adicionar APTUPESCA como parceiros. 

Contribuição 19: 
3.4 – Trocar ocupantes por moradores. 
Adicionar bairros de entorno. 

Contribuição 20: 4.1 Parceiros: Sistema S. 
Acrescentar: “articular com instituições” 

Contribuição 21: 
4.5 – Incluir “Auxiliar na organização dos monitores autônomos, visando a melhoria da prestação 
de serviços. 

Contribuição 22: 
1.3 – Incluir trilha do Rio vermelho e Ipiranguinha. 

Contribuição 23: 
2.3 – Considere a região do Santa Maria, da escola pra frente. 

Contribuição 24: Sugestão 
Torre para sinal de telefone. 

Contribuição 25: 
3.1 – Adicionar texto: Divulgação de roteiros histórico culturais. 
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Contribuição 26: Todas as Diretrizes 
Incluir CETESB e CATI. 

Contribuição 27:  
3.3 – Sugestão de parceria: SEBRAE, PETROBRAS, CATI, Prefeitura. 

Contribuição 28:  
Mencionar turismo rural em todas as diretrizes. 

Contribuição 29:  
3.4 – Incluir Taquari. 
Incluir aspectos históricos culturais. 

Contribuição 30:  
3.5 – Adicionar parceiros: incluir todas as associações da região. 

Contribuição 31:  
1.2 – Incluir prefeitura de Guaraqueçaba. 

Contribuição 32:  
1.4 – Parceiro: ICMBIO, Rede Trilhas. 
Excluir “que compõem o Mojac” 

Contribuição 33:  
1.5 – Incluir prefeituras. 
1.4 – Verificar trilhas varadouro baixo. 

Contribuição 34: Diretriz 1  
Participação do conselho do MOJAC. 

Contribuição 35:  
1.7 – Adicionar parceiro: Comite de bacias. 
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Contribuição 36: Sugestão 
Prepor atrativos com acessibilidade a PCD. 

Contribuição 37: Todas as diretrizes 
Adicionar parceiro: Secretaria de Turismo. 

Contribuição 38:  
2.3 – Saúde, corpo de bombeiro. 
2.4 – Secretarias de saúde, corpo de bombeiro. 

Contribuição 39:  
3.1 – Parceiros: Ong’s em geral. 
3.2 – Incluir iniciativas privadas. 

Contribuição 40: Todas as diretrizes 
Incluir todas as comunidades da região. 

Contribuição 41: Sugestão – Diretriz 1 
Incluir roteiro de cicloturismo. 

Contribuição 42:  
3.5 – Adicionar parceiros: Ong’s, parcerias privadas. 

Contribuição 43:  
4.1 – Adicionar parceiros: SENAR, CATI. 
4.2 – Sistema S, CATI. 

Contribuição 44: Diretriz 4 
Verificar relação do cadastro com os monitores. 
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Contribuição 45:  
1.1 – Adicionar parceiros: Associações (Santa Maria, Ariri, Rio das Minas, Mandira e demais 
coletivos e entidades). CONTUR/CONDEMA. 

Contribuição 46:  
1.2 – Participação do conselho consultivo da unidade, prefeitura e associações locais (Santa 
Maria). 

Contribuição 47:  
1.3 – Acrescentar ao texto: Elaborar estudo, estruturas. 

Contribuição 48:  
Adicionar como parceira o conselho consultivo e conselhos municipais em todas as diretrizes. 

Contribuição 49: Diretriz 1 
Sugestão de ação nova ➔ Peabiru. 

Contribuição 50:  
1.5 Completar com ponto de apoio e segurança. 

Contribuição 51:  
1.6 e 1.7 – Adicionar parceiros: APTUPESCA, DEDATUR< CONTUR e CONDEMA. 

Contribuição 52: Criação de 1.8 
Implantação de receptivo turístico e bases de apoio operacional para proteção, uso publico, 
segurança e pesquisa. 
Parceiros: Conselho consultivo e municipal. 

Contribuição 53:  
1.7 – Incluir secretaria de desenvolvimento regional. 
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Contribuição 54:  Diretriz 1 
Exemplificar estudo de viabilidade econômica, adequação sanitária, cultural, entre outros. 

Contribuição 55:  Ação nova 
Criar “complexo de atrativos turísticos do bairro Santa Maria” (Ipiranguinha, Serafim, Telegrafo, 
Comunidades tradicionais). 

Contribuição 56:  Sugestão 
Estudar o andamento do turismo de pesca dentro da ZA, de acordo com as normas das RESEX e 
unidades presentes. 

Contribuição 57:   
2.3 – Adicionar como parceiros: Prefeitura, Defesa civil e corpo de bombeiros. 
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Programa de Interação Socioambiental (P3) 
Mediador: César -  Relator: Piero 

Contribuição 1: Diretriz 1 
1.7 – Adicionar saneamento básico e ampliar para o entorno das zonas. 

Contribuição 2: Diretriz 1 
1.8 – Adicionar parceiros: Prefeitura e universidades (em todas as ações). 

Contribuição 3: Diretriz 2 
2.1 – Adicionar parceiros: ICMBIO, Associação do Ariri, SBPC. 

Contribuição 4: Diretriz 2 Incentivar/Fomentar 
Ações de EA/Participação social nas ações de conservação como forma de ampliar a compreensão 
da população acerca do regramento da UC. 

Contribuição 5: Diretriz 2  
2.1 – Programa de estágio/monitores locais para a conservação do mico-leão caiçara. 

Contribuição 6: Diretriz 2 
Curso de monitores autônomos > priorizar os locais e moradores do entorno, garantir porcentagem 
de vagas. 

Contribuição 7: Diretriz 2  
2.3 – Adicionar parceiros: Departamento municipal de educação. 

Contribuição 8: Diretriz 2 
2.4 – Dar enfoque ao público entorno como público alvo. 

Contribuição 9: Diretriz 2  
2.5 – Incluir direitos e deveres das comunidades tradicionais, associações locais e universidades. 
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Contribuição 10: Diretriz 3 
Criação de programa / Plano de salvaguarda de patrimônio material/imaterial para a Zona 
histórico cultural. 
Parceiros: Prefeitura, COMPREPAC, CONDEPHAAT, IPHAN, ICMBIO, Associações. 

Contribuição 11: Diretriz 4 
4.4 – Incluir os exemplos: Turismo, qualificação profissional, beneficiamento, PSA. 
Parceiros: CONTUR, CATI, Conexão mata atlântica. 

Contribuição 12:  
APTU – Pesca como parceiro. 

Contribuição 13: Criar ação 
Incentivar e fomentar cadeias produtivas de artesanato e a economia circular deixar cadeias na 
região. 

Contribuição 14: Diretriz 1  
1.7 – Adicionar parceiros: SAA, CATI. 

Contribuição 15: Diretriz 2 
2.1 – Adicionar parceiros: HILEA (Consultoria projeto Mico), Ongs. 

Contribuição 16: Diretriz 2  
2.2 – Adicionar parceiros: Comitê de bacias hidrográficas, cooperativas, arranjo produtivo de 
juçara. 

Contribuição 17: Diretriz 2 
2.5 – Ampliar para EA/Comercialização das outras ações. 

Contribuição 18: Diretriz 3 
Adicionar parceiros: Associação do Santa Maria e outros; SEBRAE. Fomentar capacitações para 
associações. 
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Contribuição 19: Diretriz 3 
3.3 – Adicionar parceiros: Defensoria pública, GAEMA, ICMBIO. 

Contribuição 20: Diretriz 4  
4.1 – Adicionar parceiros: Defesa Agropecuária. 

Contribuição 21: Diretriz 4  
4.2 – SEMIL, SAA, CATI. 
Guia de orientação dos procedimentos das normas vigentes. 

Contribuição 22: Diretriz 4 
4.4 – Adicionar parceiros: SAA, Universidades, outras comunidades. 

Contribuição 23: RDS Itapanhapima 
Projeto FUNBIO sistema agroflorestais. 

Contribuição 24: Diretriz 1  
Adicionar ao texto 1.3 – Realizar o cadastro de comunitários/comunidades e demais ocupantes. 

Contribuição 25: Diretriz 1  
1.4 – Especificar que seja não tradicional. 

Contribuição 26: Responsabilidades e Parcerias (geral) 
Adicionar o conselho gestor consultivo. 

Contribuição 27: Diretriz 1  
Implantar projeto de capacitação de monitores/guias para exploração turística da trilha do 
telégrafo/caminho do imperador.  
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Contribuição 28: Uso público (?) e comunidade local afastada 
Implantar projeto para estruturar a trilha do telégrafo/caminho do imperador, e também a sua 
ampliação para locais distantes. 

Contribuição 29:  
Capacitação dos servidores públicos /FF/gestão/guardas sobre direitos de comunidades 
tradicionais/povos originários e condutas antirracistas. 

Contribuição 30:  
Fomentar a composição de conselhos antirracistas junto ao MP. 

Contribuição 31: Diretriz 1 
1.2 – Garantindo a consulta livre prévia e informada. 

Contribuição 32: Diretriz 3 
3.3 – Divulgação da resolução que permite a roça tradicional (028/22). 

Contribuição 33: Diretriz 3   
3.1 – Permitir a roça de subsistência dentro do PELC - Plano de uso (?)  

Contribuição 34: Diretriz 2 
2.2 – Incluir difusão de conhecimento sobre as comunidades locais e suas tradições. 

Contribuição 35: Diretriz 1 
1.2 – Incentivar a participação dos beneficiários/comunidade local ao PSA Juçara. 

Contribuição 36:  
Incentiva os produtores regionais à produção/beneficiamento da Juçara (aproveitamento do 
centro comunitário Santa Maria) e de outras produções. 
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Contribuição 37: Diretriz 1 
1.1 – Parceiros: FIOCRUZ e SISGEO, DEFAU. Aplicativos e sistemas de coleta de informações. 

Contribuição 38: Diretriz 
1.3 – Adicionar parceiros: CATI, UNESP, Comitê bacias hidrográficas, universidades. 

Contribuição 39: Diretriz 1 
1.4 – Adicionar parceiro: ITESP. 

Contribuição 40: Parcerias 
Associações locais e do entorno. 

Contribuição 41:  
Conversar com a zona de amortecimento do Paraná para trabalho conjunto do caminho do 
telégrafo. 

Contribuição 42:  
Capacitação aos locais para observação de aves (prever em uso turístico para todos os moradores 
locais). 
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Programa de Proteção e Fiscalização (P4) 
Mediador: Jorge -  Relator: Brenda 

Contribuição 1: Ação 1.5 
Adição: Articular junto ao comércio local e municípios vizinhos ações de divulgação da UC quanto 
aos seus atributos, bem como capacitar esses atores locais quanto ao regulamento da UC. 
Parceiros: FF, Ongs, prefeitura, Dersa. 

Contribuição 2: Ação 2.4 
Adição: Conscientizar e sensibilizar através de uma rede de comunicação sobre o regramento e 
conduta da unidade. 
Parceiros: FF, prefeitura, comércio local, universidades. 

Contribuição 3: Ação 4.6 
Adição: Viabilizar a o cadastramento de pescadores amadores que utilizam o entorno do PELC 
(guias, piloteiros e moradores) 
Parceiros: APACIP. 

Contribuição 4: Ação 4.5 
[...] pesca amadora / esportiva ilegal [...] 

Contribuição 5: Ação 1.3 
IAP (instituto ambiental do Paraná), ICMBio, Força verde, Mosaico Lagamar (SP-PR). 

Contribuição 6: Ação 1.4 
Capacitar agentes comunitários de apoio a agentes de fiscalização para invasões em áreas 
remotas que exijam tempo prolongado de permanência no órgão. 

Contribuição 7: Ação 3.3 
[...] estrutura e equipamentos (veículos, drones, binóculos). 
Parceiros: Conselho do mosaico. 
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Contribuição 8: Ação 3.2 
Reescrever: realizar cercamento de locais com histórico de acessos irregulares e coibição de 
atividades turísticas e qualquer tipo de atividades incompatíveis com a proteção dos recursos 
naturais. 

Contribuição 9: Ação 3.4 
Comunidade do entorno, conselho consultivo. 

Contribuição 10: 4.1 
Retirar a frase final: “e mudança cultural de hábito” 

Contribuição 11: Ação 4.3 (dividir em 2, ver o 4.6) 
Conselho consultivo 
Reescrever: Desenvolver os trabalhos de formação socioambiental junto aos atores locais e 
conselheiros com foco na formação de agentes ambientais. 

Contribuição 12: Ação 4.6 
Adição: Implementar programas de PSA (como guardiões da floresta) conjunto a gestão na busca 
de prevenção, conscientização e monitoramento da importância do uso adequado dos recursos 
naturais do PELC e sua zona de amortecimento. 

Contribuição 13: Ação 4.2 
Completar no final com: “e turismo desordenado”. 

Contribuição 14: Ação 4.4 
Difundir as informações a respeito da obtenção e acompanhamento das autorizações para manejo 
de roças. 

Contribuição 15: Ação 1.2 
Colônia de pesca, associação de bairros. 
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Contribuição 16: Ação 4.3 
Ongs (IpeC), Depto de agricultura e pesca. 

Contribuição 17: Ação 4.4 
ICMbio, Prefeitura (Depto de agricultura e pesca). 

Contribuição 18: Ação 4.6 
Adição: Criação de cartilha informativa com o passo a passo para obtenção de autorização de 
manejo de roças, deixando claro o fluxo de órgãos responsáveis por cada área). 

Contribuição 19: Ação 4.5 
Colônia de pesca, APTUpesca, prefeitura, departamento de agricultura e pesca. 

Contribuição 20: Ação 1.4 
Capacitar agentes de fiscalização para [...] na ação, em parceria com a comunidade local. 
Retirar “agentes comunitários”. 

Contribuição 21: Ação 2.1 
Parceiros: Comunidade Local. 

Contribuição 22: Ação 2.2 
Parceiros: Comunidade Local. 

Contribuição 23: Ação 2.3 
Se utilizar SNUC e lei 189. 

Contribuição 24: Ação 3.1 
Completar: Se possível priorizando a população local. 

Contribuição 25: Ação 4.1 
Retirar: “e mudança cultural de hábito”. 
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Contribuição 26: Ação 4.4 
Trocar “difundir” por “interpretar”. 


